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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

RESOLUÇlO Ne 862 , DE 28 DE JUlíHO DE I985 -

A câmara Municipal áe Duque de Caxias decreta e eu promulgo a

seguinte Resolução!

Ârt* 1^ - Fica aprovado, de acordo com o item XII do Artigo

ne 18^, parágrafo 2e, do artigo 60 da Constituição do Estado do Rio

de Janeiro e alínea "G" do Artigo 80 da Lei Complementar nS 1, de I7

de dezembro de 1975, o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas

do Estado do Rio de Janeiro, referente as contas anuais do exercício

de 1980, do Prefeito Municipal de Duque de Caxi.as, Américo Gomes de
Barros Filho»

Art» 22 - Revogam-se as disposições em contrario.

câmara Municipal de Duque de Caxias, em 2o de junho de 19^5

ADILSON MOTÉIS VEILLÂRD
Presidente
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